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Medida Provisória n° 1785-4, de 1999

Autoria: Presidência da República

Iniciativa:

Ementa:

SUBMETE A APRECIAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL O TEXTO DA MEDIDA
PROVISORIA 1785-4 1999, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR AO
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL DA UNIÃO, EM FAVOR DO MINISTERIO DA
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL, CREDITO EXTRAORDINARIO NO VALOR DE
R$ 2.932.395.868,00 (DOIS BILHÕES, NOVECENTOS E TRINTA E DOIS
MILHÕES, TREZENTOS E NOVENTA E CINCO MIL E OITOCENTOS E SESSENTA E
OITO REAIS), PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.
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Atividade Legislativa

Medida Provisória n° 1785-4, de 1999

TRAMITAÇÃO

21/05/1999 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

SEM EFICÁCIASituação:

A presente Medida Provisória foi reeditada com 2 (dois) dias de antecedência pela  de nº  1785-5, de 20.05.1999, publicada no
DOU de 21.05.1999 (Seção I), sem alterações, conforme fls. nºs 429 a 446,  anexadas ao Volume II, do  processo.

Ação:

18/05/1999 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

PRONTO PARA DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIOSituação:

Incluído em Ordem do Dia da Sessão Conjunta do dia 18.05.1999.
Sessão cancelada conforme cópia do Ofício nº 113/99-CN,  anexada às fls. 428 do vol. II do processo.

Ação:

11/05/1999 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

ANEXADAS AO VOLUME  II,  FOLHAS NºS  424  A  426,  REFERENTES  AOS OFÍCIOS DOS LÍDERES DO PSDB  DO  SF.,  E  PFL, PMDB  E
PPB  DA  CD. DE INDICAÇÃO DE MEMBROS PARA  APRECIAÇÃO DA MP.

Ação:

11/05/1999 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

ANEXADAS AO VOLUME II, FOLHAS NºS  361  A  423, REFERENTES   A  MENSAGEM Nº 322/99-CN.Ação:

10/05/1999 CN-SACM - SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES MISTAS-CN

Esgotado o prazo regimental (07/05/99), sem a instalação da Comissão, é a matéria encaminhada à SSCLCN.Ação:

29/04/1999 CN-SACM - SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES MISTAS-CN

NO PRAZO REGIMENTAL À MEDIDA PROVISÓRIA NÃO FOI OFERECIDA EMENDA.Ação:

29/04/1999 CN-SACM - SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES MISTAS-CN

COMISSÕES MISTASSituação:

DECORRIDO O PRAZO REGIMENTAL SEM APRESENTAÇÃO DE PARECER SOBRE A ADMISSIBILIDADE DA MEDIDA PROVISÓRIA.Ação:

29/04/1999 SF-SSCOM - SUBSECRETARIA DE COMISSÕES

EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕESSituação:

À SACMAção:

28/04/1999 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

A Presidência comunica ao Plenário que o Senhor Presidente da República enviou ao Congresso Nacional a referida medida,
adotada em 22 de abril de 1999 e publicada no dia 23 do mesmo mês e ano.

Designação da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para tramitação da matéria em anexo (fls. nºs. 359 e 360)

À SSCOM.

Ação:
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Atividade Legislativa

Medida Provisória n° 1785-4, de 1999

TRAMITAÇÃO

28/04/1999 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

AGUARDANDO INSTALAÇÃO DA COMISSÃOSituação:

Ao Plenário do Senado para designação da Comissão Mista.Ação:

DOCUMENTOS

Texto inicial - MPV 1785-

23/04/1999Data:

 Presidência da RepúblicaAutor:

nullLocal:

SUBMETE A APRECIAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL O TEXTO DA MEDIDA
PROVISORIA 1785-4 1999, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR AO
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL DA UNIÃO, EM FAVOR DO MINISTERIO DA
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL, CREDITO EXTRAORDINARIO NO VALOR DE
R$ 2.932.395.868,00 (DOIS BILHÕES, NOVECENTOS E TRINTA E DOIS
MILHÕES, TREZENTOS E NOVENTA E CINCO MIL E OITOCENTOS E SESSENTA E
OITO REAIS), PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

Descrição/Ementa:
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